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APÊNDICE

Apêndice A: Critérios de escolha dos 
países selecionados
 
Descrevemos a seguir aspectos específicos da realida-
de institucional de cada país selecionado no que tange 
à sua relevância para os objetivos deste estudo.

Alemanha
Uma das principais fontes de inspiração para o desen-
volvimento do modelo de burocracia profissional 
implementado no Brasil a partir da década de 1930 
adveio do paradigma racional-legal weberiano levado 
a cabo na Prússia de fins do século XIX (Abrucio, 
Pedroti e Pó, 2010; Pereira, 1996). O constitucionalismo 
social da República de Weimar (1919) também influen-
ciou a forma como nosso país organizou sua estrutura 
burocrática para o desenvolvimento de políticas 
sociais e a implementação de um modelo de estado de 
bem-estar social, o que influenciou no dimensionamen-
to do tamanho do aparelho do Estado brasileiro (Her-
rera, 2019).

Argentina
País com estrutura federativa e origem colonial ibérica, 
a Argentina, assim como o Brasil, também conta com 
forte influência do modelo jurídico romano-germânico 
em sua estrutura legal. Assim como nós, a Argentina se 
encontra em processo de negociação para a adesão à 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) desde 2022. Nota-se que a média 
salarial dos funcionários públicos argentinos, tal qual 
identificado no Brasil, é superior à encontrada no setor 
privado (Gasparini et al., 2015). Nesse país, como obser-
varemos mais adiante, os supersalários também consti-
tuem questão relevante. Os recentes esforços no senti-
do de controlar as remunerações dos auditores fiscais, 
um dos segmentos mais privilegiados do serviço público 
argentino, podem inspirar reformas similares no Brasil.

Chile
Outro país marcado pela origem colonial ibérica mas 
sem dispor de estrutura federativa, o Chile, país 
membro da OCDE, também apresenta expressivas 
desigualdades remuneratórias no setor público, as 
quais têm sido endereçadas a partir de diversas refor-
mas administrativas. Dentre elas, destacam-se iniciati-
vas voltadas a introduzir mecanismos de valorização 
da produtividade do servidor público (como a Lei nº 
19.882/2003, Biblioteca del Congreso Nacional, 2003) e 
reduzir o quantitativo de cargos comissionados de livre 
nomeação — tópicos em debate no contexto brasileiro. 
A recente introdução de uma comissão para regular 
salários de autoridades do serviço público chileno será 
tratada mais adiante.

Colômbia
A Colômbia apresenta estrutura federativa e, assim 
como o Chile, integra a OCDE. Considerando a parida-
de do poder de compra, a renda per capita colombia-
na é bastante similar à brasileira (IMF, 2025). Comparti-
lhando com nosso país altos níveis de diversidade e 
desigualdade socioeconômica, a Colômbia experimen-
ta diversas formas de controle dos salários no serviço 
público, como apresentaremos a seguir.

Estados Unidos
São diversas as influências do modelo de serviço públi-
co norte-americano no Brasil: o federalismo, a forma 
republicana, o modelo de corte constitucional, a possi-
bilidade de livre nomeação para cargos no serviço 
público (o chamado spoils system) e, a partir da 
década de 1990, a adoção de elementos da chamada 
Nova Gestão Pública como estratégia para a moderni-
zação administrativa do setor público, inclusive a 
adoção de sistemas de bonificação por resultados 
(Pereira, 1996).  Os Estados Unidos dispõem de meca-
nismos claros de limitação remuneratória em âmbito 
federal, que serão explicitados nas seções seguintes.

França
A tradição napoleônica fundamentalmente legou à 
administração pública brasileira a estrutura burocráti-
ca baseada em carreiras, com admissão por meio de 
concurso público baseado em mérito e características 
como estabilidade funcional e premiação por antigui-
dade ou tempo de serviço (Enap, 1974). Além disso, 
estruturas de controle, como o Tribunal de Contas da 
União e o associado protagonismo de carreiras de 
auditoria e regulação, foram inspiradas no modelo 
francês. De modo geral, o próprio Direito Administrativo 
como forma de resolução de conflitos no setor público 
é baseado na doutrina francesa (Perlingeiro, 2019).

Itália
Para além da forte influência na conformação do Direi-
to Civil e, em sentido amplo, do modelo corporativo de 
gestão de conflitos no mundo do trabalho, a Itália 
também legou ao Brasil o modelo autônomo de Minis-
tério Público. Equiparadas funcionalmente à magistra-
tura e com garantias de inamovibilidade e capacidade 
de investigação, as procuradorias em ambos os países 
gozam de alto prestígio e se consolidaram como 
atores-chave na consolidação democrática de ambos 
os países (Kerche, 2018). 
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México
No contexto latino-americano, o México é possivelmen-
te um dos países mais recorrentemente adotados em 
comparação com o Brasil em estudos sobre o funcio-
namento do setor público. O México é o segundo país 
mais populoso da região, possui níveis de desempenho 
econômico equiparados aos nossos e adota estrutura 
federativa com afinidades à brasileira. As recentes 
reformas implementadas nesse país quanto ao contro-
le dos supersalários, discutidas mais adiante, são 
essenciais ao escopo deste estudo.

Portugal
Embora o Brasil tenha se afastado historicamente de 
aspectos centrais do legado colonial português, como 
a forma e o sistema de governo e a estrutura burocráti-
ca patrimonialista, Portugal ainda influencia a adminis-
tração pública brasileira, principalmente com relação à 
estruturação do Judiciário e do Ministério Público e à 
adoção do formalismo como forma de regulação do 
funcionamento das relações jurídicas (Maia, 2009). 
Nesse sentido, o sistema português é parâmetro para a 
compreensão da persistente relevância das carreiras 
jurídicas na realidade brasileira.

Reino Unido
A estrutura burocrática e as instituições políticas histo-
ricamente desenvolvidas no Reino Unido são bastante 
distintas das existentes no Brasil. Contudo, aspectos 
importantes de tentativas de reformas administrativas 
recentes em nosso país, como a estruturação descen-
tralizada, a terceirização de serviços públicos e a 
subsequente profusão de agências reguladoras, são 
legados do paradigma gerencialista britânico (Pereira, 
1998), para além da influência norte-americana.

De modo amplo, portanto, a administração pública 
brasileira é marcada por considerável hibridismo na 
sua composição. Da tradição ibérica, manteve o 
formalismo e a centralidade da magistratura, e incor-
porou recentemente o protagonismo do Ministério 
Público. Este também foi influenciado pelo modelo 
italiano, que também legou o modelo corporativista de 
gestão de conflitos, ainda presente na realidade brasi-
leira. Como alicerce dessas influências está a tradição 
napoleônica, que se estende até os dias de hoje, em 
combinação com o modelo weberiano, na formatação 
da burocracia e de seus controles — especialmente a 
adoção do concurso público, a sua profissionalização 
em geral e os critérios de permanência dos agentes 
públicos na estrutura estatal. Dos Estados Unidos e do 
Reino Unido, o setor público brasileiro tem buscado 
incorporar mecanismos para incentivar a produtivida-
de das carreiras e a lógica de funcionamento e distri-
buição funcional das organizações públicas, principal-

mente com relação às competências de regulação. 

Já países como Argentina, Chile, Colômbia e México 
compartilham com o Brasil diversos elementos funda-
cionais de seus aparelhos de Estado, principalmente as 
tradições ibérica e francesa. Além disso, conjugam 
similitudes sociodemográficas e desafios de desenvol-
vimento similares aos encontrados no Brasil. Ainda que 
cada contexto analisado contenha peculiaridades 
relevantes, a análise dos desafios existentes quanto à 
regulação dos salários existentes no serviço público 
desses países traz lições para a superação, em nosso 
país, desse problema histórico.

Apêndice B: Estrutura e contexto sa-
larial dos países analisados

Alemanha
O sistema salarial vigente na Alemanha combina 
mecanismos de equiparação remuneratória entre 
cargos de alto nível em diferentes poderes com tabelas 
escalonadas por categoria e nível, estabelecidas por 
lei: funcionários civis, magistrados e membros do 
Ministério Público, parlamentares, militares, professo-
res universitários etc. No regime estatutário alemão, a 
remuneração compõe-se do vencimento básico, de 
adicionais e, quando cabível, de adicional familiar. 
Para cargos políticos e algumas chefias de cúpula, há 
ainda verba/gratificação de representação prevista 
em lei (Bundestag, 2023). Com relação à equiparação, 
originalmente o sistema alemão era composto no topo 
a partir de diversas equiparações entre cargos. Vários 
cargos de nível político tinham como referência princi-
palmente o padrão B11, o mais elevado da tabela de 
funcionários públicos. Por exemplo, a remuneração dos 
ministros de Estado deveria corresponder a 4/3 (1,33 
vezes) o valor de B11. 

Contudo, desde 1993, tem havido o desacoplamento 
entre as remunerações de autoridades políticas e o 
topo do serviço público; enquanto o padrão B11 conti-
nuou a subir ao longo do tempo, as remunerações do 
chanceler, de ministros ou de presidentes do Tribunal 
Constitucional Federal passaram a seguir mecanismos 
próprios — em regra, sendo reajustados menos vezes 
ao longo do tempo. Algumas regras de vinculação, 
contudo, permaneceram. Por exemplo, o presidente 
federal, o qual recebe a remuneração mais elevada do 
setor público, percebe 10/9 (1,11 vezes) o salário do 
chanceler (Federal Ministry of the Interior and Commu-
nity, 2024). Membros do Bundestag (parlamento fede-
ral) recebem um valor fixo, sem adicionais ou salários 
extras, como o 13°, e tem sua remuneração equiparada 
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àquela recebida por juízes federais ordinários; além 
disso, os incrementos anuais são calculados de acordo 
com a variação média de uma cesta de salários anuais 
calculada pelo Departamento Federal de Estatística 
(German Bundestag, 2025). Já o presidente do Tribunal 
Constitucional Federal recebe um salário equiparado 
ao de um ministro de Estado.  

Importa, ainda, notar que as tabelas são organizadas 
de tal forma a corresponder necessariamente a 
diferentes níveis de responsabilidade. Funcionários 
civis, a depender do nível das tarefas, podem iniciar 
suas trajetórias em diferentes escalas da tabela A. Um 
policial, por exemplo, atua na escala A12. O exercício 
de funções de liderança, contudo, corresponde a níveis 
da tabela B, em geral, correspondendo a remunera-
ções mais elevadas em níveis equivalentes na escala. O 
nível B9 corresponde, por exemplo, a chefes de embai-
xada; B10, a diretores em ministérios ou generais de 
quatro estrelas; B11, a secretários de Estado (topo da 
carreira para funcionários públicos, posição logo 
abaixo à de ministro) (Federal Ministry of the Interior 
and Community, 2024). No total, existem quatro tabe-
las no sistema remuneratório alemão: a A, para a maio-
ria dos servidores públicos; a B, para posições executi-
vas; a R, para magistrados; e a W, para carreiras 
universitárias.

De modo geral, o patamar remuneratório inicial para os 
servidores civis de elite inicia-se no nível 13 da tabela 
A19: é o caso, por exemplo, de diplomatas e auditores. 
No topo da carreira (A16, nível 8), esses profissionais 
recebem uma remuneração total de 9.862,62 
euros/mês20. Estão incluídos nesse valor todos os 
adicionais mais comuns, inclusive a bonificação de 
desempenho de 7%. Caso esses profissionais sejam 
nomeados para cargos executivos de alto nível, 
passam a ser remunerados pela tabela B. No topo 
desta tabela, nível B11, equivalente a funções bastante 
específicas, como secretários de Estado, o auditor-ge-
ral do Estado e o commissioner de Acesso à Informa-
ção, a remuneração total alcança 17.186,89 
euros/mês21. Ministros de Estado não fazem parte da 
tabela B; na verdade, recebem remuneração idêntica à 
do presidente do Tribunal Constitucional.

Os magistrados e procuradores possuem uma tabela 
própria (R), que possui dez níveis. O nível mais alto a ser 
ocupado por um membro do Judiciário sem cargo 
comissionado é o R6; a remuneração total para o 
ocupante alcança, com os adicionais, 12.185,81 
euros/mês. No topo desta tabela (R10, equivalente à 
presidência de uma das cortes federais ou à posição 
de ministro da Corte Constitucional), a remuneração 
alcança 17.106,89 euros/mês (quase idêntica, portanto, 

ao topo do Executivo). Os cargos administrativos do 
Legislativo seguem a tabela B e, portanto, a remunera-
ção mais alta à disposição de um servidor da Casa é 
similar à mencionada acima para a elite do Executivo. 
Trata-se de remuneração consideravelmente superior 
à percebida pelos deputados do Bundestag, os quais 
recebem 11.833,47 euros/mês. Não há adicional para 
eles, a não ser uma remuneração estipêndio vinculada 
ao ressarcimento do pagamento de despesas com o 
exercício do mandato (German Bundestag, 2025).

Argentina
No Executivo federal, a espinha dorsal é o Sistema Nacio-
nal de Empleo Publico (SINEP) (carreira civil comum), que 
funciona com tabelas remuneratórias por agrupamento 
(ex.: geral, profissional, científico-técnico), nível (A–E), 
grau (0–10) e tramo (básico/intermediário/avançado). 
Quando o servidor ocupa função executiva (SFE I–IV), 
entra numa tabela própria de função, incompatível com 
outros extras de carreira. Além do SINEP, há regimes 
especiais com tabela e regras próprias (Serviço Exterior; 
ARCA/ex-AFIP, correspondente à nossa Receita Federal; 
forças de segurança e áreas técnicas específicas). As 
autoridades superiores (presidente, ministros, secretários 
etc.) não seguem o SINEP: têm valores fixados por decre-
to, em degraus hierárquicos. Reajustes do pessoal civil 
vêm de paritárias setoriais (que atualizam tabelas); os 
das autoridades superiores e de alguns regimes especiais 
seguem atos próprios.

No Judiciário federal, por sua vez, a lógica é por cargos 
(posição), com escalas que publicam o total do cargo 
(ex.: juez de primera instancia, juez de cámara, juez de 
casación; à parte, os ministros da CSJN). Esse total já 
agrega o sueldo básico, a compensación jerárquica e 
suplementos definidos por acordadas, que são delibera-
ções autônomas por parte do próprio Judiciário ensejan-
do reajustes e mudanças em determinados componentes 
remuneratórios a depender da disponibilidade orçamen-
tária. Há antiguidade (percentual anual sobre a base) e 
alguns adicionais situacionais, mas não existe uma grade 
de progressão, como no SINEP; o avanço se dá por nome-
ação/promoção ao cargo superior. O Ministério Público 
(MPF/MPD) espelha essa lógica do PJN: escalas por 
cargo de magistrado, com total que já incorpora os 
suplementos permanentes e a atualização por atos 
próprios. Em resumo: o Executivo civil usa carreiras com 
níveis/grades (e funções), enquanto Judiciário/MP usam 
tabelas por cargo com suplementos normativos; vários 
regimes especiais convivem com essas espinhas dorsais e 
explicam os outliers remuneratórios.

Parte substancial dos cargos da administração pública 
nacional argentina recebe, portanto, remunerações com-
postas por diversas parcelas. A depender da posição ou 

APÊNDICE

19.  Início da classificação höherer Dienst, “serviço superior” em tradução livre. 20. Oeffentlichen-Dienst, n.d. 21. Buzer.de, 2020; Oeffentlichen-Dienst, n.d.
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carreira, o salário básico (dieta) recebe a adição de 
parcelas como “gastos de representação”22, “compensa-
ções por zona”23, “compensações transitórias”24, “prê-
mios por assiduidade”, “auxílio-moradia” etc. (Consultas 
Frecuentes, 2018). Algumas carreiras ainda recebem 
outras parcelas específicas. De certa forma, o modelo 
argentino tem similitudes com o modelo brasileiro 
pré-subsídio (i.e., antes da Emenda Constitucional nº 
19/1998), no qual os salários das carreiras eram compos-
tos por muitas parcelas específicas para cada grupo, o 
que nem sempre facilitava o cômputo, no nosso caso, da 
remuneração total. De modo geral, contudo, as parcelas 
vigentes na Argentina tendem a não se equiparar com os 
nossos “penduricalhos”, na medida em que ou consti-
tuem adicionais de ordem remuneratória; ou, se indeniza-
tórias, não estão vinculadas a outras parcelas como 
percentuais, nem são pagas de forma indiscriminada a 
qualquer servidor.  

No caso dos auditores da Receita Federal argentina (a 
Agencia de Recaudación y Control Aduanero, ARCA), 
há o pagamento de bônus vinculados ao desempenho 
institucional. Esses bônus decorrem da distribuição de 
0,6% do total arrecadado em impostos para os funcio-
nários da ARCA conforme metas de desempenho (Che-
queado, 2024). Na prática, historicamente, cerca de 70 
a 80% da remuneração total desses auditores decorre 
desse bônus (Crucianelli, 2024a). Recentemente, um 
decreto governamental eliminou o pagamento do 
bônus para os altos cargos do órgão, equiparando os 
salários desses servidores aos de ministros de Estado 
(República Argentina, 2024).

Já servidores da diplomacia e das forças armadas 
lotadas no exterior recebem adicionais em dólares ou 
euros voltados a compensar os diferenciais de custo de 
vida, o que incrementa substancialmente as remunera-
ções totais quando os valores são convertidos para 
pesos argentinos. Esses adicionais, como no Brasil, 
correspondem a multiplicadores com relação ao salá-
rio-base. Em contexto de forte depreciação cambial e 
elevadas taxas de inflação doméstica (nem sempre 
acompanhadas de reajustes a contento), verifica-se 
um grande descolamento salarial dos servidores 
argentinos lotados no exterior em comparação com os 
nacionais – salvo exceções notáveis, como auditores 
fiscais e membros de carreiras jurídicas.

Chile
No Chile não existe uma única tabela geral para todo o 
Estado. No Executivo, a base é a Escala Única de Suel-
dos (EUS), usada pela maior parte dos ministérios e 
serviços: cargos são organizados por grados (faixas) 
com sueldo base e diversas asignaciones (antigüeda-

d/biênios, profissional, zona, modernización, entre 
outras). A progressão se dá por tempo (biênios) e por 
promoção a faixas/cargos superiores. Há organização 
em estamentos (cargos de direção, de especialistas, 
administrativos, auxiliares etc.). Acima da EUS, os 
cargos diretivos do Sistema de Alta Dirección Pública 
(SADP) têm bandas salariais próprias (com faixas de 
mínimo e máximo) e bônus de desempenho coletivo/in-
dividual. Existem ainda corpos com estatutos especiais 
— por exemplo, o Serviço Exterior (diplomatas), cujos 
vencimentos incluem parcelas em moeda estrangeira e 
adicionais por posto/custo de vida; e empresas esta-
tais (como a Codelco), regidas por lógicas corporati-
vas. Em síntese, trata-se de um mosaico de escalas 
(EUS, SADP, estatutos especiais) com várias parcelas e 
forte peso das asignaciones.

No Judiciário, há uma escala própria (separada da 
EUS) também estruturada por grados e classes de 
cargo (julgadores de primeira instância, ministros de 
cortes de apelações e da Corte Suprema etc.). A remu-
neração combina sueldo base com asignaciones 
típicas do setor (judicial, profissional, responsabilidade, 
representação), biênios de antigüedad e bônus de 
modernização previstos em lei. A carreira evolui por 
tempo (biênios) e por promoção a cargos de maior 
hierarquia; porém o topo (por exemplo., ministro(a) da 
Suprema) depende de nomeação, não sendo um 
degrau automático da carreira. Órgãos autônomos 
“primos” do Judiciário — Tribunal Constitucional e 
Ministério Público (Fiscalía) — também possuem tabelas 
e asignaciones próprias, com desenho muito seme-
lhante (base e múltiplos adicionais).

Desde 2020, uma comissão externa, instaurada a partir 
de uma reforma constitucional, é responsável por 
determinar o salário do presidente da República, de 
membros do Congresso e outras autoridades e servi-
dores de alto nível (República de Chile, 2020). A referi-
da comissão rebaixou os salários desses agentes em 
25%, em um contexto no qual essas remunerações se 
inseriam entre as mais elevadas do mundo (DW, 2020). 
A partir de 2023, essa comissão, por previsão legal, se 
tornou independente, denominando-se Comisión para 
Fijación de Remuneraciones (CFR), sendo, então, com-
posta por ex-dirigentes de bancos centrais, ex-minis-
tros da Economia e especialistas. Diversas organiza-
ções públicas, contudo, permanecem não alcançadas 
pela comissão, como é o caso do poder Judiciário, do 
Ministério Público, da Contraloría General, do Banco 
Central. Esses setores têm suas remunerações aprova-
das por lei ou decreto presidencial.
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Colômbia
No Executivo, a regra-mãe é a Lei nº 4/1992: o governo 
fixa todo ano, por decretos salariais, as tabelas do 
nível nacional. A estrutura é posicional, ancorada na 
nomenclatura de cargos com níveis (diretivo, assessor, 
profissional, técnico, assistencial) e graus numéricos; 
cada posto tem um grau e, portanto, um salário-base 
próprio. Cargos altos (ministros, diretores, superinten-
dentes) recebem salário-base mais gastos de repre-
sentação e alguns outros adicionais (serviços, férias, 
gratificação natalina). Há vantagens específicas 
previstas em norma (ex.: prima técnica em condições 
restritas, i.e., um adicional de qualificação que pode 
alcançar no máximo 20% da asignación básica) e 
regimes especiais para certas entidades (por exemplo, 
estatais empresariais), mas não existe um único teto 
nacional para todos: convivem limites setoriais/posi-
cionais e regras de equiparação ao Congresso para 
um conjunto definido de altas autoridades. No âmbito 
territorial, decretos próprios impõem limites mensais 
máximos por categoria de município/departamento 
(ninguém pode, “por todo conceito”, superar o respec-
tivo prefeito/governador), e as bonificações locais 
(como a de direção) ficam fora do fator salarial.

No Legislativo (Congresso: Senado e Câmara), a lógica 
é posicional e estatutária especial: parlamentares 
ocupam um cargo eletivo cujo pacote é fixado anual-
mente por decreto ao amparo da Lei nº 4/1992. O 
mensal combina, em linhas gerais, salário-base mais 
gastos de representação e parcelas anuais tradicio-
nais (por exemplo, gratificação natalina), além de 
ajudas/diárias quando há viagens ou comissões. Os 
reajustes seguem os decretos salariais do Executivo 
para o setor público. O total percebido pelos congres-
sistas funciona, por desenho legal, como referência/li-
mite: várias altas autoridades de outros poderes são 
“equalizadas” até igualar, sem superar, o que recebem 
os membros do Congresso. Já os servidores do Con-
gresso seguem tabelas de cargos similares às do 
Executivo nacional, com níveis/grades e adicionais 
previstos em decreto — aqui, sim, há uma lógica de 
posições com graus.

Na Justiça, a lógica também é posicional e nacional-
mente unificada: há carreiras com patamares de cargo 
(por exemplo, de juez municipal pode se passar para 
juez del circuito, depois especializado, depois magis-
trado de tribunal, até alcançar magistrado de alta 
corte). A remuneração soma asignación básica e 
gastos de representación (em regra, 25% para juízes), 
acrescidos de primas do regime judicial — notadamen-
te, a prima especial (correspondente a um percentual 
da asignación básica e é usada para equipará-los aos 
congressistas) e a bonificación de actividad judicial 

(paga em parcelas semestrais, em tese em virtude de 
bom desempenho, e usualmente sem caráter salarial). 
Para as altas cortes e chefes de órgãos de controle, 
vigora a equiparação que iguala (e não permite supe-
rar) o total recebido pelos membros do Congresso. A 
evolução remuneratória se dá por reajustes anuais 
decretados e, sobretudo, por mobilidade entre posi-
ções via concurso/promoção — ou seja, não há “pro-
gressões por steps” automáticas longas dentro do 
mesmo cargo; o salto relevante de renda costuma vir 
da mudança de cargo na hierarquia. Em outras pala-
vras, ocupantes de altos cargos ou dirigentes têm seus 
salários totais compostos a partir de diversas parcelas, 
que são indexadas a seus salários básicos (Observato-
rio Fiscal, 2024).

Estados Unidos
A estrutura salarial da administração pública federal 
norte-americana é essencialmente definida no U.S. 
Code, para servidores civis, inclusive membros do 
poder Judiciário, e no Ethics Reform Act, para os 
congressistas. De modo geral, o Título 5 do U.S. Code 
cobre boa parte dos servidores civis. Três tabelas 
remuneratórias são particularmente relevantes: a 
General Schedule (GS), a Executive Schedule (ES) e a 
Senior Executive Service (SES).  

Na General Schedule estão servidores que atuam em 
funções administrativas, técnicas ou especializadas, 
em cada caso estruturadas conforme diferentes níveis 
de exigência. Há quinze níveis na GS, e cada um é 
dividido em 10 steps. Os servidores avançam de um 
step para outro conforme diversos critérios, e eventual-
mente, a depender da função executada, podem tran-
sitar de um nível para outro a partir de critérios avalia-
tivos, sem passar por novo processo seletivo. A remu-
neração desse segmento é composta pela combina-
ção entre o salário-base e um ajuste por localidade; há 
ainda a possibilidade de percepção de parcelas 
premium, como horas extras. Regras específicas deter-
minam limites remuneratórios para o segmento (United 
States: Congress: House of Representatives: Office of 
the Law Revision Counsel 2011, 2024). Na Executive 
Schedule, por sua vez, estão os cargos nomeados pelo 
presidente da República, em geral referendados pelo 
Senado. Tratam-se de cargos de direção e assessora-
mento de alto nível. Sua estrutura é composta por cinco 
níveis; no mais elevado (I) encontram-se os secretários 
de Estado; no menos elevado (V) estão administrado-
res e diretores (5 U.S. Code § 5311 - The Executive Sche-
dule, s.d.). 

Finalmente, a Senior Executive Service diz respeito a 
cargos de alto nível situados logo abaixo do nível inter-
mediário do ES e acima do topo do GS. Nesse sentido, 
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membros do SES constituem lideranças técnicas que 
atuam para conectar agentes políticos e burocráticos 
(U.S. Office of Personnel Management, 2020). 

Juízes e demais membros do Judiciário são regidos 
pelo Título 28 do mesmo normativo. Diferentemente dos 
servidores mencionados anteriormente, os magistra-
dos recebem apenas uma parcela fixa. Destacam-se, 
dentre outros profissionais com regras peculiares, os 
profissionais de saúde federais (regidos pelo Título 38), 
as autoridades científicas especiais (Título 42), e mem-
bros do Government Accountability Office (GAO), cujas 
remunerações são determinadas por lei própria. No 
caso dos médicos e dentistas, o salário total pode 
contar com a adição de um market pay voltado a mini-
mizar a distância entre os valores pagos no setor públi-
co e no privado (United States Congress, 2025). Incenti-
vos similares são disponibilizados para atrair cientistas 
para postos altamente especializados no governo 
(Resources (OHR), 2015). 

França
Na França, vige um sistema de corps (carreiras) preen-
chidas via concurso público e estruturadas em grades 
(níveis) e échelons (patamares de antiguidade) que, 
agregadamente, conformam a tabela indiciaire corres-
pondente. As carreiras são ainda divididas em catego-
rias, sendo a A plus a mais elevada. Nesta, por exem-
plo, há grades como administrador, administrador civil 
sênior e administrador geral. Cada uma possui deter-
minada quantidade de échelons (no caso, entre 5 e 9), 
e correspondente escala de pagamento (Ministère de 
la Transformation et de la Fonction Publiques, 2025). A 
magistratura, assim como as demais carreiras, possui 
uma tabela indiciaire própria e mecanismos de ascen-
são funcional específicos (Emploi-Collectivités, 2012). 
De forma geral, contudo, a estrutura burocrática é 
padronizada para as mais diversas carreiras. O sistema 
de carreiras e profissões estatutárias é hierarquizado 
em cinco níveis: 1) C, formado essencialmente por 
assistentes administrativos; 2) B, com requisito mínimo 
de formação universitária e associado a funções de 
assistência com maior complexidade, como auxiliares 
em escolas ou hospitais; 3) A-, formado por profissões 
típicas de “nível de rua” (Lipsky, 2010), como professo-
res de Educação Básica, policiais, enfermeiros etc.; 4) 
A, que envolve funções de gestão e técnicas com maior 
complexidade ou responsabilidade, como administra-
dores, auditores contábeis, engenheiros etc.; 5) A+, 
compreendendo funções de supervisão, assessora-
mento estratégico e tomada de decisão, como juízes, 
procuradores, auditores, engenheiros e administrado-
res sêniores etc. (République Française, s.d.). Várias das 
carreiras do nível A+ compõem o segmento historica-
mente denominado Grand Corps de l’Etat, o qual 

remonta ao período napoleônico e goza de considerá-
vel prestígio social (République Française, 2021). Em 
paralelo, há um sistema de postos ou funções de 
direção, sendo o nível mais elevado denominado 
emplois supérieurs laissés à la décision du Gouverne-
ment, i.e., posições superiores deixadas à discrição do 
governo. Nesse grupo, estão gestores de alto nível nos 
ministérios, embaixadores, diretores de agências de 
políticas públicas e autoridades que respondem direta-
mente a ministros (République Française, 1985). Esses 
postos são de livre nomeação, comportando inclusive 
indivíduos de fora da administração pública; contudo, 
comumente são ocupados por integrantes do nível A+ 
(Vocation Service Public, 2021). De forma conjunta, as 
carreiras de nível A+ e os emplois supérieurs formam a 
alta administração pública francesa (haute fonction 
publique française) (République Française, 2022). 
Nesse sentido, a remuneração-base de cada carreira a 
cada nível e échelon é calculada conforme uma fórmu-
la que combina um índice específico para a posição 
(como um multiplicador) e um índice salarial (valor 
annualisé du point d’indice), o qual foi fixado desde 
2023 em 5.907,34 euros. Para além desse componente 
básico, há parcelas como uma indenização por zona 
geográfica, equivalente a até 3% da remuneração-ba-
se; um adicional por dependente; uma bonificação por 
atuação em zonas prioritárias ou atuação com respon-
sabilidade específica ou elevada; e outros pagamentos 
associados à obtenção de resultados (bônus de 
desempenho), horas extras, periculosidade etc. (Répu-
blique Française, 2024). No caso da magistratura (e de 
algumas outras carreiras), há ainda alguns outros 
adicionais, como a indenização por função25 (até 41% 
da remuneração-base) e o prêmio individual de 
desempenho (até 16,5% da remuneração-base). Há 
mecanismos em voga, introduzidos no contexto de 
debates na opinião pública relacionados à redução de 
salários de governantes, que determinam o patamar 
remuneratório de cargos-chave. A remuneração 
básica do presidente da República é determinada 
como sendo o dobro da média entre o maior e o menor 
vencimento da categoria hors échelle (o échelon mais 
elevado na estrutura remuneratória, correspondente a 
funções sênior de direção) (Question écrite n° 35632, 
s.d.). Um cálculo idêntico estipula o salário básico dos 
congressistas, vinculando-os às remunerações básicas 
dos funcionários mais bem remunerados do poder 
Legislativo (Sénat, 2025). Na prática, esses mecanismos 
dificultam consideravelmente a ocorrência de salários 
mais elevados do que o do chefe do Estado, salvo a 
percepção de parcelas adicionais em valores superio-
res às auferidas pela autoridade máxima do poder 
Executivo. Em geral, essas parcelas são acumuladas 
em um "bolo" (o RIFSEEP, no caso do Executivo), e há 
limites por cargo.
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Itália
Na Itália, vigem dois grandes sistemas de contratação 
de pessoal: o privatizzato, regido por contratos coleti-
vos nacionais e referente a cargos e funções; e o base-
ado no Direito Público, o qual abriga carreiras, como a 
magistratura, a diplomacia, a polícia, a docência 
universitária etc. O primeiro grupo é tipicamente estru-
turado em quatro áreas: operadores, colaboradores, 
oficiais e altos profissionais (Universitá Degli Studi Di 
Milano, 2025). Esses profissionais são pagos a partir da 
combinação de parcelas fixas (remuneração básica e 
indenizações administrativas) e variáveis ou acessórias 
(como adicionais de periculosidade, horas extras etc.). 
Já as carreiras clássicas de Direito Público do Executivo 
— diplomática, prefectícia (prefetti) e advogados públi-
cos (Avvocatura dello Stato) — são não contratualiza-
das: seguem escalas legais com tabela salarial por 
qualificação/classe, mais retribuzione di posizione 
(fixa/variável) e retribuzione di risultato (desempenho). 
Essa estrutura remuneratória não tem vinculação com 
os funcionários regidos pelo outro regime. Para dirigen-
tes em geral, a lógica é mais de posição/função do que 
de carreira única: o valor acessório depende do posto 
ocupado e do porte do órgão, mas tudo fica sujeito ao 
teto onnicomprensivo (somatório anual do que é pago 
com recursos públicos ao mesmo indivíduo). Ou seja, os 
servidores estatutários que ocuparem postos de 
direção ganham adicionais relacionados à posição e 
desempenho, conforme o nível da direção.

No Judiciário (magistratura ordinária), a remuneração 
é estatutária e não contratual: há uma tabela salarial 
com oito classes bienais de 6% sobre o valor inicial e, 
depois da 8ª, adicionais bienais de 2,5%; somam-se à 
parcela fixa por qualificação e indenizações acessó-
rias. O acesso a funções de topo (legitimidade/direção 
na Corte di Cassazione) significa chegar a posições 
acima da tabela ordinária, i.e., são qualificações 
próprias com piso maior. Além disso, não há “vincula-
ção” automática de valores entre carreiras distintas, 
mas existem equiparações históricas (por exemplo, na 
Avvocatura dello Stato) que alinham faixas. Com 
relação aos parlamentares, recebem uma remunera-
ção-base, gratificações de retribuição e reembolso 
para despesas do mandato (Senato, 2025). A alta 
direção do poder Executivo, por sua vez, recebe parce-
la específica pela ocupação de posições executivas 
caso não seja membro do Parlamento — nesse caso, há 
proibição de acumulação de salários.

México
Desde 2018, com a publicação da Ley Federal de 
Remuneraciones (Congreso General de los Estados 
Unidos Mexicanos, 2021), o México passou a contar 
com regras gerais minimamente padronizadas a 

respeito da estrutura salarial dos servidores públicos 
federais. A legislação, que regula artigos constitucio-
nais, estabelece parâmetros remuneratórios específi-
cos e obrigatórios para o poder Executivo, ao passo em 
que concede autonomia para o desenvolvimento de 
estruturas remuneratórias próprias nos demais pode-
res, desde que alinhadas às diretrizes desta lei.

De modo geral, a estrutura remuneratória para o 
Executivo é estabelecida de acordo com tabelas sala-
riais organizadas considerando a hierarquia dos postos 
(operativos, de nível técnico e administrativo; enlace, 
de nível intermediário e perfil gerencial ou de assesso-
ramento; e de mando, correspondendo a altos cargos 
executivos e de direção). O Manual de Percepciones, 
que regulamenta a lei, determina a tabela geral para 
os postos e autoriza ministérios a terem tabelas especí-
ficas, desde que alinhados às diretrizes do normativo 
(Secretaría de Hacienda y Crédito Público, 2021). 

No sistema mexicano, convivem estruturas de posição 
e algumas carreiras consolidadas (setoriais ou especí-
ficas), assim como profissionais voltados à ocupação 
de cargos de direção e assessoria, de perfil mais gene-
ralista (tendo estes algum paralelo com a carreira de 
especialista em políticas públicas e gestão governa-
mental do poder Executivo federal brasileiro). No 
manual mencionado, para além da classificação de 
postos há ainda as tabelas específicas para carreiras 
setoriais – sendo o serviço exterior mexicano um exem-
plo de uma categoria de elite. As carreiras possuem 
escalas hierárquicas próprias, mas os níveis correspon-
dem à classificação dos postos. Essa estrutura convive, 
no âmbito do Executivo federal, com o Sistema de 
Serviço Profissional de Carreira (SPC), o qual provê 
profissionais para a ocupação de postos como chefe 
de departamento, diretor de área, ou diretor geral, 
entre outros. Estes também são enquadrados conforme 
os postos e hierarquias do Manual de Percepciones 
para efeito de progressão.

A remuneração é composta essencialmente pelo salá-
rio básico, pela compensación garantizada (paga prin-
cipalmente a servidores com menores vencimentos, 
como um adicional) e, eventualmente, por outras 
parcelas extras (como adicionais de risco, bonificações 
etc.). Essa estrutura é seguida pelos demais poderes, 
ainda que estes adotem tabelas próprias. 

Mais especificamente, no Judiciário federal (PJF), a 
estrutura é paralela porém própria: a Suprema Corte, o 
Conselho de Justiça Federal  e o Tribunal Eleitoral 
editam seus manuais/acordos com tabelas por posto e 
quadros mensais (líquidos) com faixas mínimo-médio-
-máximo, além de anexos com valores por localidade, 
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o Presupuesto Analítico de Plazas. As carreiras-pivô 
(jueces de distrito e magistrados de circuito) são posi-
ções com remuneração tabulada e acréscimos típicos 
do ramo, como o pago por riesgo, ao pessoal jurisdi-
cional, definidos nos próprios atos normativos.

Portugal
Em Portugal, um contingente expressivo de servidores é 
regido pela Tabela Remuneratória Única (TRU), que 
compõe a Base Remuneratória da Administração Públi-
ca (BRAP). A BRAP, atualmente em 878,41 euros, consti-
tui uma espécie de piso da remuneração pública, e 
baliza os valores dos demais 110 níveis remuneratórios 
(Presidência do Conselho de Ministros, 2025b). 

No Sistema Remuneratório da Administração Pública 
são abrigados diversos modelos de funções públicas, 
como cargos dirigentes, carreiras gerais e carreiras 
especiais. No caso dos cargos dirigentes, a remunera-
ção total é composta pelo nível remuneratório da TRU 
mais parcelas adicionais (que variam a depender do 
cargo). As carreiras gerais, designadas em três níveis 
(assistente operacional, assistente técnico e técnico 
superior), contam essencialmente com a remuneração 
associada à TRU, e possibilidade de evolução horizon-
tal conforme tempo de serviço e outros critérios. Já as 
carreiras especiais dizem respeito a segmentos como 
policiais, diplomatas, médicos, fiscais, docentes e 
magistrados, e podem, ou não, ter a sua remuneração 
vinculada à TRU. Igualmente, varia por carreira a possi-
bilidade de percepção de parcelas adicionais (Dire-
ção-Geral da Administração e do Emprego Público, 
2025). No caso da magistratura, por exemplo, para 
além da parcela básica, os juízes podem contar com 
suplementos como adicional de serviço urgente, subsí-
dio de refeição, subsídio de compensação, suplemento 
de fixação nas regiões autônomas, compensação por 
despesas de movimentação e, para ocupantes de 
cargos de direção, despesas de representação.

Já os cargos propriamente políticos seguem regras 
peculiares. De forma geral, seus ocupantes recebem um 
vencimento-base e a adição de uma gratificação de 
representação, em geral correspondente a 40% da 
parcela principal. O vencimento básico do presidente 
da República constitui parâmetro para diversos outros 
cargos políticos. O vencimento-base do primeiro-minis-
tro deve corresponder a 75% do vencimento básico do 
presidente; já os vencimentos básicos dos ministros 
equivalem a 65% dos vencimentos do presidente; os 
secretários de Estado, 60%; os deputados, 50% (Minis-
tério Público de Portugal, 1985). Nota-se ainda que, 
globalmente, a remuneração bruta de magistrados não 
pode ser superior a 90% do montante equivalente ao 
somatório do vencimento e do abono mensal26 do 

presidente (Assembleia da República, 2019). No contex-
to da crise financeira pós-2008, Portugal, assim como a 
Itália, também adotou medidas de contenção fiscal que 
atingiram a questão remuneratória. No caso, a remune-
ração presidencial havia sido cortada em 5% – o que, 
devido ao efeito cascata, também redundou na redu-
ção dos vencimentos dos demais cargos políticos. A 
partir de 2025, o corte foi desfeito (SIC Notícias, 2025).  

Reino Unido
A estrutura do serviço público do Reino Unido é dividi-
da em sete categorias: oficiais e assistentes adminis-
trativos, xecutive officers (EO), higher executive officers 
(HEO), senior executive officers (SEO), Grade 7 (G7), 
Grade 6 (G6) e senior civil services (SCS). Os EOs são 
ocupados por servidores em início de carreira em 
funções de apoio à gestão; os HEO são lideranças 
intermediárias, em geral com a tarefa de supervisionar 
os EOs; os SEOs são gestores mais experientes e com 
preparo para atuação em gestão de contratos e de 
riscos, bem como assessorar estrategicamente os G7 
(especialistas) e G6 (gestores de programas). Final-
mente, os SCS ocupam cargos de direção estratégica e 
costumam gerir orçamentos de larga escala e atuar 
diretamente com ministros (civil-service-careers.go-
v.uk, 2025). Os SCSs são divididos em quatro bandas, 
sendo a mais elevada a de secretário permanente (a 
função não política mais elevada no governo). Em 
geral, os servidores públicos recebem um vencimento-
-base, além de suplementos departamentais e adicio-
nais por desempenho ou associados à carreira.

Outros aspectos funcionais da estrutura de pessoal da 
administração pública do Reino Unido merecem deta-
lhamento, dado o fato de que sua lógica é bastante 
distinta da brasileira. Primeiramente, há posições na 
estrutura que são classificadas como pertencentes ao 
grupo de servidores civis (Civil Service), e outras que 
não são, como juízes e auditores externos, os quais 
possuem estrutura remuneratória própria (Judicial 
Careers Portal, s.d.; National Audit Office, s.d.). Em 
segundo lugar, com relação aos servidores públicos, a 
estrutura remuneratória se baseia em postos, e não em 
carreiras. Ou seja, embora haja contratações de médi-
cos, engenheiros e contadores, a definição do salário a 
ser pago depende da categoria (grade) para a qual a 
vaga é oferecida (isto é, todas as mencionadas na 
seção anterior, à exceção do SCS) (Institute for Gover-
nment, 2025). Para as categorias situadas abaixo do 
SCS, a determinação da extensão dos salários por 
posto é feita em nível ministerial, com base em um 
sistema de pontos elaborado pelo Cabinet Office (simi-
lar à Casa Civil no contexto brasileiro) (Cabinet Office, 
2025a). Nesse sentido, é possível que departamentos 
ofereçam salários distintos para posições similares.
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É viável que um órgão proponha uma remuneração 
acima do máximo usualmente estabelecido desde que 
cumpra o limite de crescimento de gastos com pessoal 
definido pelo Cabinet Office (para 2025, o teto é de 
mais 3,25%, com tolerância de mais 0,5% para endere-
çar lacunas ou reter talentos).

No caso da magistratura, seus membros essencialmen-
te recebem uma parcela única, sem adicionais. Os 
salários são fixados em tabelas específicas, conside-
rando oito níveis: o grupo 7 corresponde a juízes assis-
tentes ou distritais, enquanto o grupo 1 contém apenas 
o Lord Chief Justice (autoridade máxima de todo o 
Judiciário, e não apenas da Corte Suprema) (GOV.UK, 
2024b). Já os parlamentares (House of Commons) 
recebem uma parcela fixa e, caso ocupem posições 
(como membros de comissões ou lideranças), perce-
bem parcelas adicionais (Kelly, 2014).

Já os SCS são efetivamente os cargos de alta direção 
na administração pública do Reino Unido. Em tese, 
qualquer profissional pode ocupar as vagas ofereci-
das. É nesse segmento onde se encontram as maiores 
remunerações oferecidas pelo governo, cujas bandas 
são estabelecidas em nível central — ou seja, os salários 
são replicados pelos departamentos. O salário máximo 
de um SCS de nível secretário permanente possui um 
teto de 220 mil libras, com a possibilidade de incorpo-
rar um bônus de performance de até 17,5 mil libras 
(Cabinet Office, 2025b; Civil Service UK, 2024). A defini-
ção da sua remuneração passa por comitê próprio, o 
Permanent Secretary Remuneration Committee (UK 
Parliament, 2024). Em tese, é possível pagar bônus e 
adicionais mais elevados, mas para isso demandam 
aprovação do Tesouro. No total, a remuneração 
máxima anual de um SCS em nível mais elevado chega 
a  237,5 mil libras. Na prática, os dados de transparên-
cia do Review Body indicam que 9 dos 37 secretários 
permanentes ganharam entre 195 e 200 mil libras em 
2024 (Civil Service UK, 2024). 

Com relação aos juízes, a estruturação de suas remu-
nerações segue lógica própria. Como visto antes, os 
magistrados fazem parte de grupos conforme as posi-
ções que ocupam. Nos grupos 1, 1.1, 2 e 3 se encontram 
juízes em posições executivas (presidentes ou vice-pre-
sidentes de cortes de entrância inicial, intermediária ou 
final). Com a atualização remuneratória mais recente, 
a Lady Chief Justice passou a receber 325.010 libras 
(Ministry of Justice UK, 2025). Procuradores-gerais, 
como apontado na seção anterior, recebem bem 
menos do que juízes. Diferentemente da magistratura, 
a Crown Prosecution Service (CPS, equivalente ao 
Ministério Público brasileiro) segue o modelo de cargos 
do Civil Service, com o oferecimento de postos com 

remunerações conforme as categorias típicas desse 
grupo (Crown Prosecution Service, 2019). Nesse senti-
do, dados mais recentes apontam que o salário do 
diretor do CPS (autoridade máxima) alcança 255 a 260 
mil libras (Crown Prosecution Service, 2025).

Os auditores externos do National Accountability 
Office (NAO) seguem estrutura e lógica remuneratória 
similar ao do Civil Service, mas não recebem bônus ou 
outros adicionais (National Audit Office, 2025). No topo, 
o comptroller e auditor geral recebe entre 235 e 240 mil 
libras, e outros cargos executivos têm salários totais 
entre 150 e 185 mil (idem). Com relação a outros postos 
de elite que seguem regras próprias, destacam-se, 
dentre outros, o de chief police officer (chefe do 
Departamento de Polícia), cujo salário total alcança 
231.138 (Senior Salaries Review Body, 2025b). 

Com relação às posições mais elevadas do National 
Health Service (NHS, o serviço de saúde pública britâni-
co), o topo dirigente é formado por executivos denomi-
nados ery senior managers (VSM), admitidos como 
CEOs via contratos. De forma similar aos membros do 
serviço civil, o pagamento de remunerações superiores 
a 170 mil para os CEOs de hospitais dependem de 
aprovação do NHS central. 

Atualmente, os salários totais mais elevados para esses 
executivos chegam a 308-314 mil. Com a possibilidade 
de pagamento de bônus de até 10% e prêmio de recru-
tamento de 15% do salário, a remuneração anual total 
dos CEOs pode ser, hipoteticamente, de até 386-393 
mil (NHS England, 2025). 

Há ainda posições ofertadas com salários considera-
velmente elevados para a atração de profissionais com 
nível elevado de especialização, como o posto de 
diretor de armamentos do Ministério da Defesa — o 
salário total pode chegar a 640 mil (Civil Service World, 
2025). Finalmente, reitores de universidades públicas 
(vice-chancellors, VCs) também recebem remunera-
ções particularmente significativas, em um contexto no 
qual esses centros de educação superior possuem 
orçamento formado por transferência de recursos 
governamentais e pagamentos de mensalidades por 
estudantes, dentre outras fontes. Os pacotes remune-
ratórios dos VCs podem variar entre 258 mil e 577 mil 
(Cambridge University Reporter, 2025; London School 
of Economics, 2025).

Diferentemente dos demais cargos, a remuneração do 
governor do Bank of England é aprovada internamente 
pelo próprio banco e é estabelecida no contexto da 
competição entre bancos públicos e privados pela 
atração de quadros. Observamos que, no contexto do 
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Reino Unido, os cargos de mais alto nível associados ao 
poder Executivo não são os mais bem pagos. Trata-se 
de situação peculiar frente ao verificado, por exemplo, 
em Portugal e na França. 

De fato, membros da magistratura lideram as remune-
rações entre as elites burocráticas; contudo, ressalta-
mos que, diferentemente do observado, por exemplo, 
no contexto brasileiro, as remunerações de juízes no 
Reino Unido não se equiparam às oferecidas a dirigen-
tes de estatais não dependentes ou mesmo a de CEOs 
do setor privado.

Apêndice C: Metodologia da análise 
comparativa de supersalários entre 
os países 

Alemanha
Foi considerado o valor de 354 mil euros (491,7 mil 
dólares PPP), correspondente ao vencimento total do 
presidente da República, como parâmetro para a aná-
lise de supersalários no país. Foram analisadas as 
tabelas remuneratórias das funções e cargos corres-
pondentes aos servidores estatutários federais, bem 
como os normativos que estabelecem remunerações 
para os agentes políticos. Também foram checadas as 
remunerações de dirigentes políticos e burocráticos de 
topo nas províncias. Foram incluídas as verbas de 
custeio e, para a estimativa dos maiores salários possí-
veis, também as horas extras e auxílios-família. Não há 
pagamento de 13° salário. No estudo (e no cômputo do 
quantitativo de servidores considerados para a cons-
trução de indicadores), foram excluídos os emprega-
dos e dirigentes de empresas públicas. Para o cálculo 
dos incluídos no top 1% de renda, foi considerado o 
valor de  279 mil euros (387,5 mil dólares PPP).

Argentina
Foi considerado o valor de 52,9 milhões de pesos (99,3 
mil dólares PPP), correspondente à remuneração anual 
do presidente da República, como parâmetro para a 
análise de supersalários no país. Na ausência de dados 
abertos remuneratórios, contou-se primariamente com 
a publicação de estudo feito pela Infobae referendada 
na Base Integrada del Empleo Público e em resposta a 
pedido de acesso à informação feito pelo órgão de 
imprensa às autoridades argentinas. Os dados publica-
dos foram cotejados e completados com tabelas remu-
neratórias referentes às principais carreiras. O comple-
mento feito neste estudo também considerou o Con-

gresso Nacional, as legislaturas provinciais (via Cheque-
ado, outro órgão de imprensa), o Judiciário e o Ministé-
rio Público, os quais estavam ausentes do estudo publi-
cado pela Infobae. De modo geral, foram incluídas as 
principais parcelas remuneratórias, sem considerar 
parcelas variáveis e diárias. Estas foram, contudo, 
consideradas com relação às carreiras de fiscais de 
rendas e diplomacia, tendo-se em vista constituírem as 
mais bem pagas de acordo com diversas matérias da 
Infobae. Foram excluídos empregados e dirigentes de 
empresas públicas no cálculo do número total de 
funcionários públicos. Para ingressar no top 1% de 
renda no país, o valor mínimo corresponde a aproxima-
damente 102 milhões de pesos (191,6 mil dólares PPP).

Chile
O valor de referência adotado foi o equivalente a 
91.608.000 pesos (197 mil dólares PPP), o salário anual 
total do presidente da República do país. As escalas de 
sueldos nominais do poder Judiciário, do Legislativo, 
dos dirigentes da presidência da República, dos Minis-
térios da Hacienda, Justicia, Interior, Relaciones Exte-
riores e do Departamento de Presupuestos foram 
individualmente analisadas. Também foram estudados 
os dados da Contraloría-General, da Fiscalía Nacional 
(Ministério Público) e do Tribunal Constitucional, bem 
como dos governadores regionais (maiores autorida-
des a nível provincial). Foram consideradas todas as 
parcelas remuneratórias constantes das tabelas remu-
neratórias; as indenizações não foram incluídas, mas 
não encontramos relatos que apontem para o seu uso 
indiscriminado como forma de produção de supersalá-
rios. O valor correspondente ao limite mínimo para 
ingresso no top 1% de renda no país corresponde a 
156,3 milhões de pesos (336,1 mil dólares PPP).

Colômbia
A remuneração total do presidente da República 
(723.005.141 pesos colombianos ao ano, ou 469,5 mil 
dólares PPP) foi utilizada como parâmetro para o 
cálculo dos supersalários no país. O cálculo dessa e 
das demais remunerações teve como fundamento prin-
cipal a planilha com dotações remuneratórias produzi-
da pelo Observatório Fiscal da Pontifícia Universidade 
Javeriana. O cálculo originalmente feito pela universi-
dade foi ajustado para também incluir parcelas indeni-
zatórias (inclusive diárias e licenças remuneradas de 
toda ordem). Foram estimadas remunerações para 
prefeitos e outras autoridades subnacionais (ausentes 
da planilha mas com vencimentos regulados por legis-
lação nacional). O valor correspondente ao limite 
mínimo para ingresso no top 1% de renda foi estabele-
cido em 385.713.991 pesos, ou aproximadamente 250,5 
mil dólares PPP.
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Estados Unidos
Utilizou-se a remuneração do presidente da República 
(400 mil dólares anuais) como parâmetro básico de 
comparação. Foram estudadas as tabelas remunerató-
rias (schedules) dos servidores federais e a legislação 
correlata. O sítio FederalPay.org, que contém a discrimi-
nação individualizada das remunerações de servidores 
federais (apenas até o ano de 2022 e devida atualiza-
ção com base na inflação para preços de 2025) foi 
utilizado como referência para a investigação dos 
supersalários. Foram adicionadas à análise as planilhas 
de remuneração de servidores dos Estados da Califór-
nia, Nova York e Texas, e das cidades de Los Angeles, 
San Francisco, San Diego e Nova York. Foram excluídos 
do cômputo os funcionários de hospitais públicos admi-
nistrados por organizações sociais (que recebem fundos 
privados), bem como professores universitários de 
universidades públicas e médicos que recebem finan-
ciamento privado. De forma geral, todas as parcelas 
remuneratórias e indenizatórias foram consideradas 
(conceito de “total pay” no sistema remuneratório 
norte-americano). O cômputo do total de servidores 
públicos para a construção dos indicadores desta seção 
não considera, portanto, o universo de servidores públi-
cos dos EUA, e sim o total correspondente aos subgru-
pos considerados neste estudo. O limite para o ingresso 
no top 1% de renda corresponde a  560 mil dólares. 

França
A remuneração bruta total do presidente da República 
(192.468 euros anuais, ou 291,6 mil dólares PPP) foi 
utilizada como parâmetro para o estudo dos supersalá-
rios na França. Foram estudados e considerados os 
funcionários civis de nível nacional e territorial, com 
ênfase nos cargos de elite. Para além dos servidores do 
poder Executivo, também foram incluídos o poder Judi-
ciário, o Legislativo e órgãos como o Conselho de Estado 
e o Tribunal de Contas. Os decretos (arrêtés) com as 
regras remuneratórias para cada função foram analisa-
dos, e foram estimados os vencimentos mais altos possí-
veis para cargos-chave do governo, o que inclui parce-
las remuneratórias e indenizatórias em seus valores 
máximos. A soma de remunerações dos dez salários 
mais altos de cada ministério foi considerada e, na 
ausência de informações individualizadas, foram 
estimados quantitativos de servidores acima do valor de 
referência conforme técnicas estatísticas inferenciais.

Itália
Foi utilizada a nova remuneração estabelecida como 
teto para os servidores públicos do poder Executivo 
italiano (voluntariamente seguido pelo poder Judiciá-
rio), isto é, os 311 mil euros (509,8 mil dólares PPP) cons-
tante da tabela de vencimentos do primeiro-presidente 
da Corte de Cassação (novo limite definido pela Corte 

Constitucional em julho de 2025 após sentença decla-
ratória de inconstitucionalidade sobre o teto fixo de 
240 mil euros estabelecido ainda em 2014). Foram ana-
lisadas as tabelas e escalas remuneratórias dos princi-
pais cargos de elite do serviço público do país (diplo-
matas, administradores, consiglieri do poder Legislati-
vo, procuradores e juízes), buscando-se quantificar o 
excedente (em número de servidores e valores pagos) 
quando as escalas indicavam remunerações acima do 
teto e a não aderência voluntária a esse limite (como é 
o caso do poder Legislativo). Todas as parcelas remu-
neratórias e indenizatórias  foram consideradas, salvo 
as de reembolso, como viagens (o teto é compreensivo 
e abarca todo tipo de vencimento). No caso dos procu-
radores, foi possível identificar remunerações individu-
alizadas. Também foram levantadas as remunerações 
totais de autoridades subnacionais para a verificação 
de se elas poderiam, em tese, ultrapassar o teto, bem 
como para estimar o quantitativo de agentes públicos 
acima do top 1% de renda no país (182 mil euros ou 
298,4 mil dólares PPP).

México
O teto remuneratório utilizado para fins de cálculo e 
estabelecido constitucionalmente é a remuneração 
total da presidenta da República, que corresponde, em 
2025, a 2.877.516 pesos mexicanos (275,3 mil dólares 
PPP). Foram avaliadas as escalas remuneratórias dos 
servidores e agentes políticos federais dos três poderes 
e dirigentes de agências reguladoras independentes, 
para além das principais autoridades subnacionais, 
que são discriminados em normativos que estabelecem 
as dotações orçamentárias anuais dos órgãos da 
administração pública mexicana. Para os casos em que 
se verificou que a remuneração total bruta poderia 
superar o teto, buscou-se identificar o quantitativo 
exato de servidores ou agentes políticos que satisfa-
riam o critério para a percepção de salário extra-teto. 
Também foi consultada a Plataforma Nacional de 
Transparência, e portais da transparência dos órgãos 
nos quais se verificou potencial excedente remunerató-
rio para a confirmação das informações. Foram excluí-
dos, assim como nos demais países, os empregados e 
dirigentes de estatais. Não foram consideradas parce-
las como diárias, mas as remunerações brutas expres-
sam a percepção de gratificações e outras parcelas 
variáveis (consideradas, no exercício, em seus valores 
máximos, quando informações individualizadas não 
estavam disponíveis). O limiar para o ingresso no top 1% 
de renda foi definido em 3,4 milhões de pesos anuais, 
ou 325,3 mil dólares PPP.
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Portugal
O teto remuneratório utilizado para a comparação 
corresponde à remuneração do presidente da Repúbli-
ca - equivalente, em 2025, a 157,3 mil euros (280,9 mil 
dólares PPP). Foram analisadas as tabelas de remune-
ração correspondentes a todas as carreiras e cargos 
de âmbito nacional envolvendo os três poderes, o 
Tribunal de Contas e as agências reguladoras (inte-
grantes do Sistema Remuneratório da Administração 
Pública, SRAP). 

Todas as parcelas remuneratórias principais foram 
incluídas, salvo horas-extra e ajudas de custo, as quais 
constituem exceções e correspondem a parcelas de 
baixo valor. O limiar para a inclusão dos servidores 
públicos no top 1% de renda é equivalente a 131,8 mil 
euros (235,4 mil dólares PPP).

Reino Unido
O teto utilizado foi a remuneração do primeiro-ministro, 
estabelecida em 172 mil libras anuais  (256,7 mil dólares 
PPP). Para análise dos supersalários, foram analisadas 
as remunerações de todos os servidores do Home Civil 
Service (integrantes do poder Executivo central e equi-
valentes, em sentido geral, aos servidores estatutários 
brasileiros), do poder Judiciário, do Legislativo e os 
agentes políticos dos três poderes. 

Também foram considerados os agentes públicos e as 
autoridades de conselhos e entidades equivalentes de 
âmbito local. Não foram incluídos nos cálculos, pela 
natureza peculiar das funções em relação ao caso 
brasileiro, os trabalhadores do National Health Service 
(NHS, sistema de saúde público britânico), das universi-
dades, das empresas públicas e das Forças Armadas. 

As estimativas foram facilitadas diante da publicação 
da planilha do universo de servidores do poder Executi-
vo central com remuneração total superior a 150 mil 
libras, e do estudo Town Hall Rich List 2025, promovido 
pela organização não governamental TaxPayer’s 
Alliance e voltada às remunerações locais. No caso dos 
juízes e procuradores, a remuneração é feita em parce-
la única, sem adicionais; com relação aos demais 
cargos e funções, consideramos em geral o salário-ba-
se (quando o bônus foi especificamente mencionado, 
foi incluído no cálculo da remuneração total). O valor 
mínimo para ingresso no top 1% de renda equivale a 
243 mil libras ( 362,7 mil dólares PPP).

Brasil: os dados que produzimos e apresentamos na 
seção anterior orientam a comparação a seguir. O 
subsídio do presidente da República somado a 12 
parcelas de auxílio-alimentação equivale a 630 mil 
reais ao ano, ou 252 mil dólares PPP. O ingresso no top 

1% de renda corresponde a uma renda total de 685 mil 
reais, ou 273,9 mil dólares PPP. Os dados de contrache-
ques foram empregados no cômputo de todas as 
remunerações do subconjunto de dados utilizados; à 
exceção dos dados oriundos do projeto DadosJusBr, os 
demais contém todas as parcelas remuneratórias e 
indenizatórias. Na medida em que apenas uma amos-
tra dos servidores públicos foi utilizada para a estimati-
va de supersalários, foi esse subconjunto o utilizado na 
definição do total de servidores para fins de constru-
ção de indicadores.

Apêndice D: Análise comparativa da 
elite dos supersalários.

Uma outra forma de ilustrar a peculiar realidade brasi-
leira na discussão sobre supersalários — e, particular-
mente, da magistratura e do Ministério Público (a elite 
do serviço público brasileiro) frente aos demais países — 
se dá a partir da comparação sobre o perfil, o quanti-
tativo e o status relativo na distribuição de renda com 
relação aos servidores mais bem pagos de cada país. 
Levando-se em conta que todo recorte é construído 
com subjetividade, optamos por dar enfoque ao 
subgrupo de agentes públicos que atendessem, na 
medida do possível, a duas condições simultâneas: 1) 
estarem dentro do top 1% em seus respectivos países; 
2) ganharem mais de 500 mil dólares (PPP) ao ano. 

As duas óticas não são redundantes de um ponto de 
vista sócio-econômico: receber renda o bastante para 
se situar no top 1% de renda significa que, hipotetica-
mente, apenas uma a cada cem pessoas naquele país 
receberá renda superior. Mas o valor da renda propria-
mente dita nesse ponto da curva de renda pode ser 
consideravelmente diferente em cada contexto. Em 
países pobres e igualitários, o poder de compra no 
chamado percentil 99 tenderá a ser provavelmente 
inferior ao observado em países pobres e desiguais. 
Possivelmente, o maior poder de compra relativo será 
encontrado em países ricos e mais desiguais, como os 
Estados Unidos. A segunda condição, então, restringe 
ainda mais o subgrupo, na medida em que busca indiví-
duos que ganhem um salário anual de pelo menos  500 
mil dólares (PPP) — por sinal, no caso do Brasil, em 
2025,esse valor corresponde a duas vezes o teto remu-
neratório constitucional, como já mencionado. As duas 
seleções resultam, portanto, na escolha de uma “elite 
da elite” para a análise. Busca-se, então, identificá-la, 
quantificá-la e compará-la.
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GRÁFICO 14: COMPARAÇÃO INTERNACIONAL — QUANTITATIVO DE SALÁRIOS ACIMA DE 500 MIL DÓLARES PPP 
POR PAÍS E DISCRIMINAÇÃO POR CARGO (2024-2025)

Com efeito, trata-se, em geral, de um grupo muito 
seleto. Três países, Chile, França e Portugal, sequer têm 
servidores públicos que atendam aos requisitos da 
análise. Embora em todos haja quem esteja no top 1% 
de renda, os salários totais dos servidores mais bem 
pagos de cada um desses países não alcançam 500 mil 
dólares PPP. No Chile, o salário mais alto identificado 
entre os estatutários alcança 478,6 mil dólares PPP 
(dirigente do poder Legislativo); na França, fica em 
369,4 mil dólares PPP (presidente da Corte de Contas); 
em Portugal, 323,5 mil dólares PPP (dirigente da Autori-
dade de Regulação da Concorrência). Nos gráficos a 
seguir, optamos por mantê-los, apenas para referência 
geral. Por outro lado, é válido citar que, no caso dos 

Como já repisado, o caso brasileiro concentra a esma-
gadora maioria dos supersalários neste estudo com-
parativo; aqui, demonstramos que a elite do serviço 
público brasileiro constitui a expressiva maioria da 
“elite da elite” do serviço público em comparação 
internacional: 9.384 indivíduos da base, ou 87,3% do 
total. Em segundo lugar estão os EUA, com 1.286 entra-
das (12%). Em um distante terceiro lugar, a Itália tem 46 
servidores listados (0,4%). Os demais cinco países, 
somados, têm 33 servidores na base.

A magistratura domina amplamente a composição do 
subconjunto brasileiro: são 84,4% das entradas (7.920), 
ao passo em que membros do Ministério Público com-
põem 13,8% (1.292). Os militares correspondem ao 
terceiro grupo principal (1,3%, ou 124 casos). Juntos, 
esses três grupos de cargos são responsáveis por 
99,5% dos servidores que integram a “elite da elite”. 

EUA, o limiar  para ingresso no top 1% é de 563 mil; 
nesse caso, incluímos apenas os servidores com salário 
superior a esse valor (já que quem ganha 500 mil dóla-
res, por exemplo, está no percentil 98). 

O resultado é uma base de dados original com 10.754 
indivíduos, catalogados por país, classificação do 
cargo, poder, renda em dólares PPP e classificação no 
percentil de renda de cada país. Como explicado, há 
10.751 servidores que atendem às condições de renda e 
status estabelecidas nesta análise. 

O Gráfico 14, abaixo, quantifica o número de ocorrências 
por país, organizando-as conforme o cargo do servidor.
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Outros cargos registrados foram os de auditor, advoga-
do, professor, diplomata, analista e policial. Conside-
rando-se o escopo deste estudo, chama a atenção o 
fato de que, na comparação internacional, apenas 
outros oito juízes e nenhum outro membro do Ministério 
Público foram encontrados, o que evidencia a peculia-
ridade da situação remuneratória destas carreiras do 
sistema de justiça brasileira.

Com relação aos EUA, cabe enfatizar, como já comen-
tado na seção contendo a estrutura salarial do país, 
que salários de servidores como médicos e professores 
universitários do setor público não são totalmente 
pagos da mesma forma como no Brasil, ou seja, 
utilizando-se de forma integral a receita advinda de 
impostos. Como nem as universidades públicas nem os 
hospitais estatais são gratuitos (isto é, há cobrança 
pelo pagamento de mensalidades ou pagamentos de 
complemento, no caso dos serviços médicos), ocorre o 
pagamento de remunerações a esses profissionais em 
valores consideravelmente mais elevados do que os 
limites observados em âmbito federal. Apesar, portan-
to, da não-comparabilidade entre o contexto dos salá-
rios de boa parte da “elite da elite” dos EUA com a 
brasileira, optamos por incluir esses registros por 
entendermos que ajudam a situar a nossa própria 
condição. Nesse sentido, professores universitários 
constituem 74,6% (957) do total, e médicos, 10,2% (131). 
Dirigentes (12,5%, ou 161 registros), policiais e bombei-
ros (21 no total) são outros cargos importantes; estes 
três últimos, em nossa avaliação, poderiam ser enqua-
drados com mais facilidade como homólogos à estru-
tura do serviço público brasileiro.

Nos demais países, fica ainda mais clara a presença 
episódica de servidores nesse grupo da “elite da elite”: 
no Reino Unido, são formados por dirigentes de organi-
zações altamente especializadas; na Itália, são os 
consultores legislativos que escaparam do teto nacio-
nal ainda em 2018; na Colômbia, são alguns dirigentes e 
membros das Forças Armadas e da Polícia Nacional 
que, de acordo com os dados obtidos, acumularam 
diversos adicionais não disponibilizados a outros servi-
dores. No México, são os juízes que ainda não se 
submeteram ao teto nacional; na Argentina, são os dois 
diplomatas que ganham os maiores salários pagos em 
dólar no exterior; na Alemanha, trata-se apenas do 
presidente da República, incluído de forma limiar na 
base, já que seu salário alcança 502 mil dólares PPP.
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BENCHMARK INTERNACIONAL SOBRE TETO SALARIAL NO SETOR PÚBLICO


